
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1195229 - PA 
(2017/0279654-2)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : EDINELMA PEREIRA MOREIRA 
AGRAVANTE : NILTON CESAR DA COSTA MOREIRA 
AGRAVANTE : OLIVIA MELO MONTEIRO 
ADVOGADO : RENATO DE MENDONCA ALHO E OUTRO(S) - 

PA011354 
AGRAVADO  : RAIMAR DANIEL XAVIER DAS CHAGAS 
ADVOGADOS : FRANCISCO LEANDRO TAVARES LEAL  - 

PA008444 
    JOSÉ OLIVAR DE AZEVEDO  - PA004136B
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. ART. 375 CPC/2015. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. POSSE 
INJUSTA. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da 
Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
3. Nos termos do art. 1.025 do CPC/2015, não há falar em prequestionamento 
ficto se a alegada matéria não foi discutida na origem e não foi verificada 
nesta Corte a existência de erro, omissão ou obscuridade.
4. Na hipótese, não há como rever o entendimento das instâncias ordinárias, 
para reconhecer a posse justa, sem o revolvimento de fatos e provas dos autos 
pelo Superior Tribunal de Justiça, providência vedada em recurso especial 
pela incidência da Súmula nº 7/STJ. 
5. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - Relator
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